
 

 

 

ATA Nº 020/2018 – SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM  021 DE 

AGOSTO  DE 2018 – Às dezenove horas do dia sete de agosto do ano de 

dois mil e dezoito, reuniram-se ordinariamente os Vereadores da  Câmara 

Municipal de Ipê – RS, Oitava Legislatura, na Sala de Sessões Osmar 

Vargas dos Santos, sob a Presidência da Vereadora Gislaine Ziliotto, Vice 

Presidente Vereador Cassiano de Zorzi Caon, Secretário da Mesa Diretora 

Vereador Luiz Carlos Scapinelli, e com a presença dos Vereadores Alcione 

Pellin Cavalheiro, Alecir Benetti, Ivar Guerra, Paulo Roberto Agustini, 

Rosane Pereira de Souza e Valter Luiz Parizotto. A Presidente da Casa 

Vereadora Gislaine Ziliotto, em nome de Deus, declarou aberta a presente 

sessão. NO EXPEDIENTE -  O secretário da Mesa, Vereador Luiz Carlos 

Scapinelli, registrou as correspondências, sendo: Ofício Gab: 080/2018, 

informando que o novo Líder de Governo será o Vereador Ivar Guerra, 

assinou o ofício Prefeito Valério Ernesto Marcon. Ofício Circular n° 

063/2018, sendo um convite da Secretaria de Educação e Cultura para 

participar dos festejos da semana de arte e cultura do dia três a sete de 

setembro com desfile cívico dia sete de setembro de dois mil e dezoito. 

Encontro de coros em comemoração as vinte e cinco anos do coral Flor do 

Ipê, dia quinze de setembro de dois mil e dezoito. Na apresentação das 

proposições dos Vereadores: Indicação nº 017/2018 de autoria do Vereador 

Alcione Pellin Cavalheiro  “Que dentro das possibilidades seja implantado 

um redutor de velocidades no asfalto próximo ao Cemitério Público 

Municipal. E que seja eliminado o cortejo nos  funerais a pé da igreja até o 

cemitério.”após a leitura da referida Indicação pelo Secretário da Mesa, a 

palavra à disposição do Vereador autor, o mesmo realizou as justificativas 

da indicação. sendo declarado pela Senhorita Presidente que a Indicação nº 

017/2018 será encaminhada ao Poder Executivo Municipal. Indicação n° 

018/2018 de autoria da Vereadora Gislaine Ziliotto “Que dentro das 

possibilidades seja realizado melhorias como patrolamento e 

cascalhamento da estrada que passa pela propriedade do Senhor Odile José 

Zanotto e dá acesso as propriedades do Senhor Altamir Candiago e Leo  
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Dallavéquia, na capela da Pompéia.” após a leitura da referida Indicação 

pelo Secretário da Mesa, a palavra à disposição da Vereadora autora, a 

mesma realizou as justificativas da indicação. sendo declarado pela Senhor 

Vice  Presidente que a Indicação nº 018/2018 será encaminhada ao Poder 

Executivo Municipal. Passado para os pronunciamentos dos Senhores 

Vereadores, houve a realização por ordem de sorteio, Fazendo uso da 

palavra os Vereadores Ivar Guerra, Alecir Benetti, Paulo Roberto Agustini, 

Luiz Carlos Scapinelli, Cassiano de Zorzi Caon NA ORDEM DO DIA -  

Projeto de Lei n° 018/2018, de origem do Poder Executivo, o qual 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a CORSAN 

– COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO e dá outras 

providências”. O Vereador Luiz Carlos Scapinelli pediu vistas do referido 

Projeto de Lei  e adiamento da votação por até cinco sessões.  O adiamento 

de votação foi votado sendo quatro votos contra o adiamento(Ivar Guerra, 

Alcione Pellin Cavalheiro, Alecir Benetti e Valter Luiz Parizotto) e cinco 

votos favoráveis ao adiamento (Cassiano de zorzi Caon, Luiz Carlos 

Scapinlli , Rosane Pereira de Souza , Paulo Roberto Agustini e Gislaine 

Ziliotto), sendo portanto adiada a votação.  Projeto de Lei n° 019/2018 de 

Origem do Poder Executivo, secretário fez a leitura “Institui o Regime 

Especial de Trabalho e dá outras providências.”, na sequencia o Vereador 

Paulo Roberto Agustini, Membro Suplente/Relator, da Comissão de 

legislação, justiça, redação final, orçamento finanças e saúde procedeu a 

apresentação do relatório da comissão: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE. 

PARECER Nº 025/2018 Projeto de Lei nº 019/2018 INICIATIVA – Poder 

Executivo. EMENTA –“Institui o Regime Especial de Trabalho e dá outras 

providências.” O Projeto de Lei ora apresentado tem o escopo de instituir o 

Regime especial de trabalho aos servidores detentores de Cargo de 

Provimento Efetivo, para cujo provimento seja exigida formação 

universitária ou habilitação legal equivalente, com carga horária semanal 

de até 30 horas, com exceção dos membros do magistério, os quais  
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possuem plano de carreira próprio. Entendem os membros da Comissão 

que o presente projeto visa instituir uma forma de Regime Especial de 

trabalho, a qual supre necessidades eventuais de prestação do serviço 

público.Após a devida análise, os membros da comissão entendem que o 

Projeto de Lei nº 019/2018 não apresenta nenhum vício de ordem formal ou 

material, sendo, portanto, constitucional.Face ao exposto, nos aspectos que 

compete a esta Comissão examinar, opinamos pela constitucionalidade do 

Projeto de Lei nº 019/2018.  Este é o parecer. Sala das Comissões, em 21 

de agosto de 2018. Ver. Luiz Carlos Scapinelli  Presidente da Comissão, 

Ver. Cassiano de Zorzi Caon Vice- presidente, Ver. Paulo Roberto Agustini 

Membro Suplente Relator. Logo após foi aberto espaço para a discussão do 

projeto de Lei n° 019/2018, a palavra restou a disposição do Líder do 

Governo Vereador Ivar Guerra, fazendo suas considerações. Em seguida 

dada a palavra para os demais Vereadores, aberto o processo de votação, o 

projeto de lei foi aprovado por unanimidade. .  Projeto de Lei n° 020/2018 

de Origem do Poder Executivo, secretário fez a leitura “Autoriza 

contratação temporária, em caráter emergencial de excepcional interesse 

público, de 02 (dois) Operadores de Máquinas, e dá outras providências”. 

na sequencia o Vereador Paulo Roberto Agustini, Membro 

Suplente/Relator, da Comissão de legislação, justiça, redação final, 

orçamento finanças e saúde procedeu a apresentação do relatório da 

comissão: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO 

FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE. PARECER Nº 026/2018 

Projeto de Lei nº 020/2018 INICIATIVA – Poder Executivo. EMENTA –

“Autoriza contratação temporária, em caráter emergencial de excepcional 

interesse público, de 02 (dois) Operadores de Máquinas, e dá outras 

providências.” O Projeto de Lei ora apresentado tem o escopo de obter 

autorização legislativa para a contratação temporária de dois operadores de 

máquinas, justificando o Poder Executivo que há séria carência de 

operadores de máquinas no quadro efetivo dos servidores municipais, bem 

como que nos próximos meses um servidor efetivo encaminhará sua  
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aposentadoria, sendo assim necessária a contratação emergencial de dois 

operadores. Ademais, a autorização pleiteada encontra amparo na 

legislação aplicada à espécie. Após a devida análise, os membros da 

comissão entendem que o Projeto de Lei nº 020/2018 não apresenta 

nenhum vício de ordem formal ou material, sendo, portanto, constitucional. 

Face ao exposto, nos aspectos que compete a esta Comissão examinar, 

opinamos pela constitucionalidade do Projeto de Lei nº 020/2018. Este é o 

parecer. Sala das Comissões, em 21 de agosto de 2018. Ver. Luiz Carlos 

Scapinelli Presidente da Comissão, Ver. Cassiano de Zorzi Caon   Vice-

Presidente, Ver. Paulo Roberto Agustini Membro Suplente – Relator.  Após 

a leitura do parecer o Projeto de Lei entrou em fase de discussão, e na 

sequencia o Veredor Paulo Roberto Agustini pediu vistas do Projeto de Lei 

n° 020/2018 e adiamento da votação do referido Projeto de Lei o que foi 

votado sendo quatro votos contrários ao0 adiamento da votação (Alecir 

Benetti, Alcione Pellin Cavalheiro, Ivar Guerra e Valter Luiz Parizotto), e 

cinco votos favoráveis apo adiamento da votação (Cassiano de Zorzi Caon, 

Luiz Carlos Scapinelli, Paulo Roberto Agustini, Rosane Pereira de Souza e 

Gislaine Ziliotto).    Sendo portanto adiada a votação do referido Projeto de 

Lei.    Projeto de Lei n° 021/2018 de Origem do Poder Executivo, 

secretário fez a leitura  “Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento 

corrente, Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 74.000,00 

(setenta e quatro mil reais), e dá outras providências.” COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E SAÚDE. PARECER Nº 027/2018 Projeto de Lei nº 

021/2018 INICIATIVA – Poder Executivo. EMENTA –“Autoriza o Poder 

Executivo a abrir no orçamento corrente, Crédito Adicional Suplementar 

até o limite de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais), e dá outras 

providências.” O Projeto de Lei ora apresentado tem o escopo de obter 

autorização legislativa para abrir crédito adicional suplementar até o limite 

de R$ 74.000,00 no orçamento corrente, ou seja, trata-se de autorização de 

despesas insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária Anual - LOA.  
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Ademais, a autorização pleiteada encontra amparo na legislação aplicada à 

espécie. Após a devida análise, os membros da comissão entendem que o 

Projeto de Lei nº 021/2018 não apresenta nenhum vício de ordem formal ou 

material, sendo, portanto, constitucional. Face ao exposto, nos aspectos que 

compete a esta Comissão examinar, opinamos pela constitucionalidade do 

Projeto de Lei nº 021/2018. Este é o parecer. Sala das Comissões, em 21 de 

agosto de 2018.  Ver. Luiz Carlos Scapinelli   Presidente da Comissão,  

Ver. Cassiano de Zorzi Caon Vice- Presidente, Ver. Paulo Roberto 

Agustini Membro Suplente Relator. Logo após foi aberto espaço para a 

discussão do projeto de Lei n° 021/2018, a palavra restou a disposição do 

Líder do Governo Vereador Ivar Guerra, fazendo suas considerações. Em 

seguida dada a palavra para os demais Vereadores, aberto o processo de 

votação, o projeto de lei foi aprovado por unanimidade. Veto ao Projeto de 

Lei n° 005/2018 do Poder Legislativo, o secretário faz a leitura: 

“Ofício/GAB n° 078/2018, Ipê, 13 de agosto de 2018. À Excelentíssima 

Senhorita GISLAINE ZILIOTTO Presidente da Câmara e Vereadores Ipê – 

RS. Senhorita Presidente: Ao cumprimenta-la cordialmente, bem como aos 

demais membros desta Casa Legislativa, vimos pelo presente, com base no 

artigo 47, § 1°, da Lei Orgânica deste Município, encaminhar a presente 

mensagem de VETO INTEGRAL ao Projeto de Lei Legislativo n° 

005/2018 que “cria cargo de provimento em comissão no Poder 

Legislativo, e dá outras providências”. Em nossas função de controle de 

constitucionalidade, constatamos a necessidade de vetar integralmente o 

referido Projeto uma vez que, embora de correta iniciativa, desrespeita o 

princípio constitucional das contratações por concurso público. Isso 

porque, como é de conhecimento de Vossa Excelência, é a Constituição da 

Republica que estabelece, como norma, a forma de contratação de 

servidores em seu artigo 37, inciso II, que transcreve: Art. 31 (...) II – a 

investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 

natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,  
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ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração. (...) V – as funções de confiança, exercidas 

exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 

comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento. (...) Todavia, em consulta 

ao Portal da Transparência e à própria legislação da Casa Legislativa, 

verifica-se que existem, atualmente, 02 (dois) cargos de servidores criados, 

todos de provimento em comissão. Com o presente Projeto, visa-se 

acrescentar ainda mais um cargo em comissão, sem a criação de qualquer 

cargo efetivo. Essa situação afronta os princípios basilares da 

Administração Pública, ,conforme tem entendido também o Supremo 

Tribunal Federal que, nos seus informativos n° 468 e 590, estabelece a 

necessidade de observância de um número razoável de cargos providos por 

livre nomeação proporcionalmente ao número dew servidores em cargos 

providos por concurso público. No mesmo sentido é a orientação do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, no Processo de 

Contas Gestão n° 001078-02.00/13-3, entendeu que há infringência ao 

princípio do concurso público quando o número de servidores por cargo em 

comissão é maior do que os de provimento efetivo, conforme se transcreve. 

Infringência ao princípio do concurso público. A estrutura administrativa 

da Auditada é baseada em servidores com vínculo precário e em alguns 

casos fora das hipóteses juridicamente admitidas, representando 34,11% do 

total de servidores do Município. Infringência aos incisos II, V e IX do art. 

37 da CF (fls. 418 e 419). Assim, a proposta da criação do cargo está em 

evidente afronta á Constituição da Republica, visto que não há o 

estabelecimento, pela Casa Legislativa, de um quadro efetivo de servidores. 

Isto exposto, pelas razões contidas no presente, não resta outra alternativa 

ao Poder Executivo Municipal que encaminhar a presente mensagem de 

VETO INTEGRAL AO Projeto de Lei Legislativo n 005/2018, que ”Cria 

cargo de provimento em comissão no Poder Legislativo e dá outras  
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providências.” Sendo o que se apresentava para a ocasião, subscrevemo-

nos. Cordialmente. Valério Ernesto Marcon Prefeito Municipal.  Na 

sequencia o Vereador Paulo Roberto Agustini, Membro Suplente/Relator, 

da Comissão de legislação, justiça, redação final, orçamento finanças e 

saúde procedeu a apresentação do relatório da comissão: COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 028/2018 Mensagem de Veto 

Integral ao Projeto de Lei Legislativo nº 005/2018 De autoria do Poder 

Legislativo, o Projeto de Lei nº 005/2018 “cria o Cargo de Provimento em 

Comissão no Poder Legislativo, e dá outras providências.” Após o trâmite 

regimental, foi o Projeto de Lei nº 005/2018 aprovado por cinco votos 

favoráveis e quatro contra na sessão Ordinária realizada em 24 de julho de 

2018, sendo expedido o Autógrafo (Ofício) de nº 085/2018 datado em 25 

de julho de 2018 comunicando a aprovação do referido projeto. Através da 

Mensagem de Veto ao Projeto de Lei 005/2018 (Ofício GAB nº 078/2018) 

datado em 13 de agosto de 2018, o Senhor Prefeito Municipal, usando da 

faculdade que lhe confere nos termos do artigo 47, § 1º, da Lei Orgânica 

Municipal, vetou integralmente o projeto, a qual, nos termos 

constitucionais, foi encaminhada a esta Câmara para apreciação, face aos 

argumentos empregados pelo Senhor Prefeito Municipal para a 

interposição do veto.  Por força do despacho da Senhora Presidente deste 

Legislativo, e em cumprimento ao disposto no artigo 278 do Regimento 

Interno, foi a Mensagem de Veto encaminhada ao exame desta Comissão, 

competindo-nos nesta oportunidade, analisar a matéria. Verificamos que o 

Senhor Prefeito Municipal interpõe as suas razões de veto ao Projeto de Lei 

nº 005/2018 em conformidade com o artigo 47, § 1º, da Lei Orgânica 

Municipal, obedecendo, inclusive ao prazo de 15 dias úteis contados da 

data do recebimento do Projeto de Lei, indicado no parágrafo primeiro do 

referido artigo. Face ao exposto, nos aspectos que compete a esta Comissão 

examinar, o parecer é pelo recebimento do Veto do Senhor Prefeito 

Municipal, em conformidade com o artigo 47, § 1º da Lei Orgânica do  
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Município de Ipê, seguindo para apreciação do Plenário. Este é o Parecer. 

Sala das Comissões, em 21 de agosto de 2018.Ver. Luiz Carlos Scapinelli  

Presidente da Comissão,  Ver. Cassiano de Zorzi Caon Vice Presidente, 

Ver. Paulo Roberto Agustini Membro Suplente Relator. Logo após foi 

aberto espaço para a discussão do Veto ao projeto de Lei n° 005/2018, a 

palavra restou a disposição do Líder do Governo Vereador Ivar Guerra, 

fazendo suas considerações. Em seguida dada a palavra para os demais 

Vereadores, aberto o processo de votação, cada Vereador Votou por 

separado sempre contra ou a favor ao veto do senhor Prefeito Municipal ao 

Projeto de Lei n° 005/2018. Sendo favoráveis ao Veto do senhor Prefeito 

Municipal os vereadores Alcione Pellin Cvalheiro, Alecir Benetti, Ivar 

Guerra e Valter Luiz Parizotto e contrários ao Veto do senhor Prefeito 

Municipal os Vereadores Cassiano de Zorzi Caon, Luiz Carlos Scapinelli, 

Paulo Roberto Agustini, Rosane Pereira de Souza e Gislaine Ziliotto. 

Sendo portanto por 5 votos a 4 reprovado o VETO INTEGRAL do Senhor 

Prefeito Municipal. NAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS - Fizeram uso da 

palavra os Vereadores Paulo Roberto Agustini e Luiz Carlos Scapinelli. A 

Presidenta declarou encerrada a presente sessão. O tempo de gravação da 

sessão, na sua íntegra, conforme Resolução Legislativa nº 003/2014 foi de 

02:01:17 (duas horas, um minuto e dezessete segundos), sendo lavrada a 

presente Ata, a qual após lida e aprovada pelos Senhores Vereadores, irá 

pela Presidente e Secretário assinada.  

 

 

---------------------------------------------       ---------------------------------------- 

            Verª. Gislaine Ziliotto                       Ver. Luiz Carlos Scapinelli   

                     Presidente                                             Secretário          

 

 


